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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 028/2019-SEVOP/PMM 

PROCESSO Nº 7.557/2019/PMM 

PREGÃO (SRP) Nº 017/2019/CEL/SEVOP/PMM – ELETRÔNICO 

 

O Município de Marabá, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica sob Nº 05.853.163/0001-30, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 

- MARABÁ/PA, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ /MF sob o n° 27.993.145/0001-97, situado à Folha 31, 

Qd. Especial, na Área Institucional da Nova Marabá, representada neste ato pelo Secretário Municipal de Segurança 

Institucional, Senhor JAIR BARATA GUIMARÃES, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade número 0595606 

PRF PA e inscrito no CPF/MF sob o N° 237.824.392-87, domiciliado e residente nesta cidade de Marabá, Estado do Pará, 

sito a Rua Rio Vermelho, N° 549, bairro Novo Horizonte, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado à 

empresa COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, Telefone: (11) 2139-8232, e-mail: jlfranca@cbc.com.br, 

CNPJ no 57.494.031/0010-54, com sede na Av. Buarque de Macedo, 3.133, Faxinal, Montenegro/RS, CEP: 95780-000, 

neste ato representada por JOÃO CARLOS SANCHEZ DE OLIVEIRA JUNIOR, portador do RG nº 15.482.035-0, e do 

CPF nº 269.148.988-47, vencedora da licitação em epígrafe resolvem registrar o seguinte 

 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLETES MULTI AMEAÇA NÍVEL II 

CORRECIONAL (BALÍSTICO E CONTRA OBJETOS PONTIAGUDOS) VISANDO SUPRIR AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL – SMSI E SEUS 

ÓRGÃOS ADIDOS 

 

Item Descrição Unid. Quant. V. Unit.  V. Total   
Tipo de 

Participação 

7 

Colete balístico Masculino, tamanho Pequeno. 

Peso Máx. 2,090 kg. Conforme especificação 

técnica, descrição e ilustração constante no 

Termo de Referência. 

Unid. 36 3.110,00 111.960,00 

Item de 

Participação 

Aberta, vinculada 

ao Item 8 

9 

Colete balístico Masculino, tamanho Médio. 

Peso Máx. 2,500 kg. Conforme especificação 

técnica, descrição e ilustração constante no 

Termo de Referência. 

Unid. 70 3.336,00 233.520,00 

Item de 

Participação 

Aberta, vinculada 

ao Item 10 

11 

Colete balístico Masculino, tamanho Grande. 

Peso Máx. 3,050 kg. Conforme especificação 

técnica, descrição e ilustração constante no 

Termo de Referência. 

Unid. 30 3.719,00 111.570,00 

Item de 

Participação 

Aberta, vinculada 

ao Item 12 

 VALOR GLOBAL R$    457.050,00  

 

1 Prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, não podendo ser prorrogada; 

2 O Adjudicatário fica ciente de que não há obrigatoriedade, por parte da Administração, em contratar; 

3 Conforme a conveniência da Administração será enviada notificação para assinatura de contrato e solicitação de 

fornecimentos, que deverá ser entregue conforme o edital e seus anexos do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 

017/2019/CEL/SEVOP/PMM; 

4 A detentora da Ata de Registro de Preços que não puder manter o preço registrado, deverá requerer, 

justificadamente, ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preço a retirada do preço registrado antes da 

formulação do vínculo contratual; 

5 Uma vez celebrado o Contrato, não caberá, a contratada, desistência do fornecimento do objeto contratado; 

6 O Adjudicatário deve manter as condições de habilitação durante toda a vigência do presente registro, ciente de 

que a cada solicitação serão verificadas as certidões relativas àquelas condições; 
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7 A Secretaria Municipal de Segurança Institucional - SMSI é o órgão gestor da presente Ata, não havendo órgãos 

participantes; 

8 Ficam designados para representar a SMSI como órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preços e 

acompanhamento do procedimento administrativo pertinente aos serviços e atividades com acompanhamento de 

saldos das Atas (SRP) advindos do processo em epigrafe, ou outros servidores posteriormente designados pela 

SMS, os servidores Everton Barreto Malaquias, matricula 32783, CPF: 691.743.772-7272, fiscal titular, inspetor 

da Guarda Municipal de Marabá, lotado nesta SMSI/GMM e Wiliscley Pinto de Leão, matricula 3520, CPF: 

573.383.372-68, como fiscal substituto, inspetor da Guarda Municipal de Marabá, lotado nesta SMSI/GMM; 

9 As despesas com o pagamento do objeto serão pagas com recursos financeiros da Secretaria Municipal de 

Segurança Institucional - SMSI, oriundos do Erário Municipal com uso de Dotações Orçamentárias que somente 

será exigida no ato da formalização do contrato ou outro documento hábil, conforme disposto no artigo 7º §2º do 

Decreto Municipal 44/2018; 

10 A presente Ata de Registro de Preços será regida pelo edital e seus anexos do PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 

017/2019/CEL/SEVOP/PMM, pela Lei Federal Nº 10.520/2002 e Decreto Federal Nº 5.450/2005, Decreto 

Municipal n.º 347/2013, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Nº 

8.666/1993 e suas alterações, Lei Complementar Nº 123/2006 e Lei Complementar Municipal Nº 09/2017 e suas 

alterações; 

11 Apesar das quantidades estimadas e definidas, os pedidos serão feitos ao longo da vigência da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, de acordo com o interesse da administração pública, não havendo quantidade mínima 

nem obrigatoriedade de combinação de itens; 

12 A Ata de Registro de preços, durante sua vigência, somente poderá ser utilizada por órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta e expressa autorização 

do Gerente da Ata e ainda, com a anuência do Secretário de Segurança Institucional, nos termos do Decreto 

Municipal 44 e 53/2018; 

13 E por estarem justos e verdadeiros, firmam o presente instrumento, que vai assinado eletronicamente por meio de 

Certificado Digital (Assinatura Eletrônica), usando o e-CPF do contratante e o e-CNPJ do contratado (Resolução 

nº 11.535 e Resolução nº 11.536/TCM, de 2014). 

 

Marabá, 21 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

JAIR BARATA GUIMARÃES  

CPF/MF Nº 237.824.392-87 

Secretário Municipal de Segurança Institucional 

– SMSI 

Contratante 

 

 

 

 

 

JOÃO CARLOS SANCHEZ DE OLIVEIRA 

JUNIOR 

CPF/MF Nº 269.148.988-47 

COMPANHIA BRASILEIRA DE 

CARTUCHOS  

Contratada 
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